
 

 

 

INDICAÇÃO Nº 367/2026 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Vitória, requer que seja encaminhada à Excelentíssima Senhora Prefeita 

Cristhine Samorini, a presente 

INDICAÇÃO 

Para que a Prefeita de Vitória, por meio da secretaria competente, realize a limpeza do 

Chafariz localizada na Praça do Chafariz, próximo ao Parque Gruta da Onça, bairro Centro, 

Vitória/ES. 

Protocolo 156 n.° 2026.027.559 

JUSTIFICATIVA: 

A gruta localizada na praça encontra-se suja e descuidada, comprometendo sua estética e 

reduzindo seu valor como atrativo para visitantes e moradores. Por se tratar de um espaço 

pequeno e fechado, a falta de limpeza representa também risco à saúde pública, podendo 

favorecer a proliferação de insetos, roedores e microrganismos. 

A limpeza e conservação periódica são essenciais para preservar a estrutura, garantir um 

ambiente seguro, higiênico e agradável, além de valorizar a praça, especialmente por estar 

em área turística próxima ao palácio. A manutenção adequada incentiva o uso do espaço para 

lazer, reforça a imagem do local como ponto de interesse cultural e turístico e protege a saúde 

da comunidade. 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 07 de Abril 2026. 

Professor Jocelino 

Vereador - PT 
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